
1. QUALQUER MODIFICAÇÃO NO PROJETO ARQUITETÔNICO DEVERÁ SER COMUNICADA AO AUTOR DO PROJETO, EM CONSULTA PRÉVIA,

SENDO ELE O UNICO A PODER AUTORIZAR A MODIFICAÇÃO. OS DIREITOS AUTORAIS DO PROJETO CABEM SOMENTE AO AUTOR, E 

ESTÃO PROTEGIDOS PELA LEI Nº 9610 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, QUE SUBSTITUI E REVOGA, NA SUA QUASE TOTALIDADE A LEI Nº 5988/73.

2. AS DECISÕES TOMADAS SEM PRÉVIA CONSULTA E EVENTUAL REVISÃO DE DESENHO NÃO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR

DO PROJETO.EM CASO DE DÚVIDA QUANTO AO PROJETO ARQUITETÔNICO, NÃO EXECUTE! SOLICITE A PRESENÇA DO AUTOR.

3. O PRESENTE PROJETO ARQUITETÔNICO TEM CARÁTER BÁSICO E POSSUI CLASSIFICAÇÃO BIM L.O.D 200 (LEVEL OF DEVELOPMENT) 

COM CARÁTER EXCLUSIVAMENTE LEGAL PARA APROVAÇÃO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO PARA UTILIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NOS PROJETOS COMPLEMENTARES.

4. PARA DETALHES TECNOLÓGICOS DE EXECUÇÃO, RELATÓRIOS QUANTITATIVOS E PARA COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE PROJETOS

COMPLEMENTARES, ORIENTA-SE A CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO.

5. TODAS AS MEDIDAS PROPOSTAS EM PROJETO DEVEM SER VERIFICADAS E VALIDADAS IN LOCO. EVENTUALMENTE AJUSTADAS DE

ACORDO COM SISTEMA ESTRUTURAL, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, ELÉTRICA, DE GÁS, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E DEMAIS

INFORMAÇÕES PRESENTES NA EDIFICAÇÃO. SOB RESPONSABILIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO.

6. OS SISTEMAS TECNOLÓGICOS COMPLEMENTARES DE CAPTAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, REUSO DE ÁGUAS PLUVIAIS, CLIMATIZAÇÃO,

ABASTECIMENTO, DE GÁS CANALIZADO, AQUECIMENTO DE ÁGUA, ETC. DEVEM, OBEDECER PROJETOS ESPECÍFICOS PARA CADA SOLUÇÃO
, 
E SUA CONTRATAÇÃO FICA  À CRITÉRIO DO CONTRATANTE E SOB RESPONSABILIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO.

ATENÇÃO!

DRONE_011

DRONE_022

FACHADA_013

FACHADA_024

FACHADA_046
DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS - DECRETO FEDERAL Nº23.569 DE 11/12/33. - LEI FEDERAL Nº 5.194 DE 24/12/66. - LEI FEDERAL Nº5.988/73. (REGULAMENTA O DIREITO AUTORAL) RESOLUÇÃO Nº 205 DE 30/12/70 DO CONFEA. (ÉTICA PROFISSIONAL) -

RESOLUÇÃO Nº 218 DE 29/06/73 DO CONFEA (ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS) RESOLUÇÃO Nº221 DE 29/08/74 DO CONFEA ( AO AUTOR DO PROJETO CABE O DIREITO DE VISTORIAR PERIODICAMENTE A EXECUÇÃO DA OBRA).
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